
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2025 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Tiradentes, n.º 700, 

inscrito no CNPJ sob n.º 87.564.381/0001-10, neste ato representado pela Prefeita, Sra. JAQUELINE BRIGNONI 

WINSCH, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, CPF sob nº ***.128.720-**, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS do processo administrativo 

nº 38/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 

n.º 4.773, de 19 de setembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando a aquisição futura e parcelada de curativos 

especiais para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de 

Licitação nº 007/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

1.2. A Secretaria da Saúde é responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das 

obrigações pelo contratado, através de servidores nomeados por portaria. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Razão Social: FUFAMED COM E IMP MED HOSP LTDA  

CNPJ: 93.305.910/0001-63 

Email: fufamed@fufamed.com.br Telefone: (51) 3361 7700 

Repres. Legal: JOSÉ CARLOS MOREIRA RAMOS 

CPF: ***.100.010-** 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID 
 Quant. 

Mín. 

Quant. 

Máx. 

Valor 

Unit. R$  

Valor Total 

R$ 

1 

AQUACEL AG + EXTRA: CURATIVO 

ANTIBACTERIANO COM 

CARBOXIMETILCELULOSE 

Cobertura estéril, não aderente, em placa, composta por 100% 

de fibras de carboximetilcelulose, 1,2 % de prata iônica, cloreto 

de benzetônio e EDTA (ácido etilenodiamino tetra-acético). 

Com costuras de celulose regenerada no sentido horizontal e 

vertical, pode ser recortada em qualquer direção. Com a 

capacidade de absorver grandes quantidades de exsudato, forma 

um gel macio e coeso que se adapta à superfície da ferida 

preenchendo os microcontornos e formando um meio úmido que 

auxilia na remoção de tecidos desvitalizados (desbridamento 

autolítico) e na evolução da cicatrização. A absorção é realizada 

verticalmente e a cobertura faz retenção. Tem indicação para 

feridas agudas e crônicas, infectadas ou com risco de infecção, 

com ou sem presença de biofilme. Medindo: 15 x 15 cm.  

Marca: CONVATEC 

Unid. 150 1000 118,22 118.220,00 
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2 

PRODUTO PARA LIMPEZA DA FERIDA  

Produto a base de polihexanida que faz limpeza, 

descontaminação, remoção de biofilme nas feridas crônicas 

solução para irrigação/limpeza e descontaminação de feridas, 

composta de 0,1% de polihexanida (phmb), 0,1% de betaina e 

99,8% de água purificada por sistema de osmose reversa ou 

por destilação, com condutividade <1,3 us/cm e toc <500ppb, 

com laudos de: ação bactericida para pseudomonas, 

salmonella e outros germes; toxicidade/reatividade biológica 

intracutânea; sensibilidade cutânea e avaliação do potencial 

de citotoxidade. embalagem que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização. Produto registrado 

na ANVISA como produto para saúde, classe de risco IV.  

Frasco tamanho 350ml. 

Marca: DBS 

 

Frasco 50 500 36,53 18.265,00 

3 

GAZE DE RAYON COM ÓLEO  

Compressa, de Gaze em Rayon. Contendo A.G.E. (ácidos 

graxos essenciais), com Óleo de Girassol associado a Óleos 

de Melaleuca e Copaíba, rico em Ácidos Linoleico, Palmitato 

de Retinol (Vitamina A), Acetato de Tocoferol (Vitamina E), 

Lecitina de Soja, T.C.M (Triglicerídeos de Cadeia Média - 

Ácido mirístico, Ácido láurico, Ácido caprílico, Ácido 

capróico, Ácido cáprico). Embalagem com abertura asséptica, 

contendo 24 unidades por cartela. Registro na ANVISA como 

correlato classe grau de risco IV. Indicação para prevenção e 

tratamento de feridas.  7,5x7,5 cm.  

Marca: DBS 

 

Unid. 24 600 6,00 3.600,00 

4 

CURATIVO DE BASE DE AGE  

Curativo a base de A.G.E (Ácidos Graxos Essenciais), 

associados a Óleos de Melaleuca e Copaíba, rico em Ácido 

Linoleico, Palmitato de Retinol (Vitamina A), Acetato de 

Tocoferol (Vitamina E), Lecitina de Soja e T.C.M. 

(Triglicerídeos de Cadeia Média - Ácido mirístico, Ácido 

láurico, Ácido caprílico, Ácido capróico, Ácido cáprico). 

Embalado em frasco tipo almotolia, com tampa inviolável e 

auto perfurante. Registro na ANVISA como correlato classe 

de risco III, com indicação para prevenção e tratamento de 

feridas. Tamanho 100ml.  

Marca: DBS 

 

Frasco 10 100 25,28 2.528,00 

5 

POLIHEXANIDA PHMB GEL  

Gel Aquoso Composto De 0,1% De Polihexanida (Phmb), 

0,1% De Betaína, Carboximetilcelulose, Glicerina E 

Produzido Por Água De Wfi (Proveniente Por Osmose 

Reversa), Com Condutividade < 1,3 Us/Cm E Toc < 500 Ppb, 

Com Propriedade Umectante, Emoliente E Desbridante; Com 

Laudos De: Purificação Da Água, Laudo De Ação Bactericida 

Para Pseudômonas, Salmonela E Outros Germes. 

Toxicidade/Reatividade Biológica Intracutânea; 

Sensibilidade Cutânea E Avaliação Do Potencial De 

Citotoxidade. Límpido, Incolor, Inodoro, Não Gorduroso E 

Hidratante. Indicado Para A Limpeza, Desbridamento, 

Frasco 10 100 33,04 3.304,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 J

aq
ue

lin
e 

B
rig

no
ni

 W
in

sc
h 

  (
**

*.
12

8.
72

0-
**

)



 

 

Descontaminação E Umidificação De Feridas Cutâneas 

Agudas (Traumáticas Ou Pós-Operatórias), Crônicas 

(Inclusive Feridas Profundas) E Queimaduras (De Primeiro E 

Segundo Graus). Frasco De Polietileno Transparente, Flexível 

Com Bico Apropriado Para Dispensar O Produto, Membrana 

Inviolável, Com Abertura No Momento Do Uso De 100 

gramas. Registrado na ANVISA como produto para saúde, 

Classe De Risco IV.  

Marca: DBS 

 

6 

CURATIVO SUPERABSORVENTE, não adesivo, estéril, 

que auxilia na modulação da MMPs, o qual consiste em uma 

barreira de proteção de não tecido, de polipropileno, 

permeável e resistente a água, um núcleo superabsorvente 

(SAP) composto por celulose não tecido e poliacrilato de 

sódio e uma camada de fibra absorvente adaptável a base de 

propileno. Tamanho 20x20. 

Marca: CONVATEC 

Unid. 50 1000 76,00 76.000,00 

7 

CURATIVO DE ESPUMA COM SILICONE Tecnologia 

hydrofiber, estéril, para tratamento e prevenção de feridas, 

constituído por um filme externo impermeável de poliuretano 

e uma almofada multicamadas absorvente com silicone 

adesivo perfurado. a almofada multicamadas absorvente é 

composta por uma camada de espuma de poliuretano, uma 

camada de ligação e uma camada não tecido de hydrofiber 

(100% carboximetilcelulose sódica) e silicone adesivo 

perfurado de contato com a ferida. Medindo Heel 19.8X14 

cm. Marca: CONVATEC 

 

Unid. 20 1000 69,97 69.970,00 

VALOR TOTAL R$ 291.887,00 

Razão Social: GENIAL PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 04.415.316/0002-86 

Email: licitacao.filial@genialrs.com.br Telefone: (54) 3198 1776 / (54) 999032911 

Repres. Legal: VANDERLEI CARESIA 

CPF: ***.016.320-** 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID 
 Quant. 

Mín. 

Quant. 

Máx. 

Valor 

Unit. R$  

Valor Total 

R$ 

10 

Spray Barreira protetora de pele em spray, indicado para 

proteção da pele contra os efeitos nocivos de resíduos do 

corpo e adesivos, composto por hexametildisiloxano, 

ciclopentasiloxano, silica trimetilado. O produto forma uma 

película fina, permitindo que a pele respire, seca em segundos, 

não deixa resíduos, não contém álcool, sendo assim não 

provoca ardência e pode ser aplicado em região irritada. 

Fornece proteção contra problemas associados a vazamentos, 

sem afetar a adesão de adesivos. Não estéril. Acondicionado 

em de tubo de 50 ML. 

Marca: PREVDERM 

Frasco 10 100 66,50 6.650,00 
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Razão Social: LUPMED COMERCIAL DISTRIBUIÇÃO & IMPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 11.564.551/0001-02 

Email: pedro@lupmed.com.br Telefone: (11) 4153 5599 / Cel: (11) 982643573 

Repres. Legal: PEDRO THOMAZ SALATA 

CPF: ***.537.558-** 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID 
 Quant. 

Mín. 

Quant. 

Máx. 

Valor 

Unit. R$  

Valor Total 

R$ 

11 

BANDAGEM ELÁSTICA AUTO ADERENTE   

A Bandagem Elástica Autoaderente é uma faixa ortopedica da 

pele. É compressiva, altamente elástica e adesiva, que se 

adapta a todos os movimentos do corpo e permite a 

transpiração da pele. É indicada para promove apoio, 

compressão e suporte. Pode ser usada em enfaixamento, 

profilaxia de lesões de curativos, talas, bolsas para água 

quente/fria. Não requer a utilização de fitas adesivas para fixá-

la, pode ser cortada, resiste a liquidos e umidade. Os 450 cm 

do tamanho informado se referem a bandagem esticada.  Uso 

em peles sensíveis e com lesão. Tamanho: 5 cm  x 450 cm 

Composição 95% tecido não tecido + 5 % elastano. Livre de 

látex. Marca: EVO TAPE 

Unid.  100 1000 8,00 8.000,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo à esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Poderá ser admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, seguindo a legislação e 

regulamento. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados da data do documento, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, até o 

limite de 24 (vinte e quatro) meses. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, autorizações de compras ou 

outros instrumentos hábeis, conforme prevê o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2  somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 
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4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

5.1.4 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período, para responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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6.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

6.1.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.1.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.1.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.1.11.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no Decreto nº 4.773, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, § 2º, do Decreto nº 4.773, de 2023; 

ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 27, § 3º e  28, § 4º, ambos do Decreto nº 4.773, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação:  

Atividades 2132 

Rubrica: 339030.00000000  

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1     As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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11.2      No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Ibirubá - RS, 23 de maio de 2025. 

 

 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH,                                      JOSÉ CARLOS MOREIRA RAMOS 

                        PREFEITA.                                                     FUFAMED COM E IMP MED HOSP LTDA 

 

 

 

 

 

VANDERLEI CARESIA,                                                 PEDRO THOMAZ SALATA 

GENIAL PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA           LUPMED COMERCIAL DISTRIB. & IMP. LTDA 

 

 

 

Anexo 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário:  - Não houve registro de interessados. 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Não houve registro de interessados 
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